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EDITAL 008/2019
PROCESSO SELETIVO DE PROJETOS PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS

DE EXTENSÃO (PIBEX Jr.)
 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA, Leonardo de Paiva
Barbosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de
julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078,
de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, torna pública a
Retificação 01 do Edital nº 008/2019, do anexo VII.
 
Onde se lê:

DECLARAÇÃO DO ESTUDANTE VOLUNTÁRIO

Declaro, para fins de obtenção de bolsa acima identificado do IFMG – Campus Avançado Ponte Nova, que
estou ciente de todas as normas que regem o Programa Institucional de Bolsas do Campus Avançado Ponte
Nova, em especial, as obrigações do estudante bolsista. Declaro também, que não recebo bolsa
assistencialista da modalidade atividade e nem bolsa remunerada de outros programas de mérito acadêmico.

 
 Leia-se:
 
DECLARAÇÃO DO ESTUDANTE VOLUNTÁRIO

Declaro que estou ciente da obrigação de entregar o relatório final ao término do projeto. Declaro ainda estar
ciente que a participação como voluntário no projeto não gerará nenhum vínculo empregatício com este
Instituto.

 

Ponte Nova, 12 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor(a) Geral Pro
Tempore, em 12/02/2019, às 12:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/02/2019 



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0248106 e o
código CRC B3FE7057.
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